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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

1 – OBJETO
Contratação futura de empresa para fornecimento de combustível para abastecimento dos veículos e máquinas da administração municipal.
Especificações e Quantidades:
	item
	Quant. 
	Unid.
	Descrição 
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	01
	82.000
	Lit
	Gasolina Comum 
	6,13
	502.660,00

	02
	192.000
	Lit
	Óleo Diesel Comum
	6,10
	1.171.200,00

	03
	25.000
	Lit
	Óleo Diesel S10
	6,15
	153.750,00



Parágrafo Primeiro: O(s) vencedor(es) do presente processo deverão disponibilizar o abastecimento na área urbana do Município de Esperança do Sul, sendo que o sistema de abastecimento deverá estar dentro das normas ambientais, tendo em vista que o Município não possui estrutura própria para abastecimento dentro das normas ambientais exigidas pelos órgãos ambientais. 
Parágrafo Segundo: Ficando reservado ao Município a realização do teste de pureza do produto quando achar necessário. 

2 – JUSTIFICATIVA
A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município (Assistência Social, Saúde, Educação, Manutenção de vias públicas, Meio Ambiente, etc.).
Salienta-se que tal aquisição é indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos de todas as pastas da Administração Pública Municipal, cabendo citar, a título exemplificativo, os serviços de transporte escolar e de transporte de pacientes da Secretaria de Saúde a outros Municípios para realização de exames e consultas, bem como o desenvolvimento das reparações nas estradas municipais efetivadas pela Secretaria de Obras e Secretaria de Agricultura, entre outras atividades cumpridas por servidores municipais com a utilização da frota de veículos e máquinas desta municipalidade.
Levou-se em consideração a quantidade estimada de combustível para 01 (um) ano, no entanto a vigência do Registro de Preço será por 01 (um) ano podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período a critério da administração.

3 – SERVIÇOS
A empresa a ser contratada deverá estar disponível para realizar o abastecimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, o qual será realizado exclusivamente no Município de Esperança do Sul e sem quaisquer adicionais para o CONTRATANTE.
O combustível deverá ser entregue, sem custos adicionais, direto da bomba de abastecimento ao tanque do veículo, ou máquinas pesadas.
No abastecimento o motorista deverá apresentar o Crachá de identificação, preencher a ordem do abastecimento e assinar o cupom fiscal que deverá identificar a placa do veículo, nome do motorista, quilometragem, tipo de combustível, valor do abastecimento, quantidade de litros abastecido e data do abastecimento.
Os itens descritos no Objeto deverão ser fornecidos de forma fracionada, ou seja, de acordo com a necessidade da municipalidade, devendo a CONTRATADA atender a entrega com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitada.

4 – EXIGÊNCIAS MÍNIMAS
4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento para abastecimento 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana;
4.2. Cupom fiscal deverá ser fornecido ao motorista com a identificação do veículo (placa), quilometragem, nome do motorista, tipo de combustível, valor do abastecimento, quantidade de litros abastecido e data do abastecimento juntamente com a ordem de abastecimento;
4.3. Os Cupons fiscais deverão ser entrega junto a Divisão de Frotas da Prefeitura Municipal a cada quinzena, tal seja, do dia 01 a 15 e do dia 16 ao último dia do mês. Os cupons fiscais de cada quinzena deverão ser entregues sempre do primeiro dia útil seguinte ao término da quinzena.
4.4. Caso haja atraso na entrega dos cupons fiscais por parte da CONTRATADA, a cada um dia de atraso será acrescido um dia ao prazo de pagamento.
4.5. O pagamento será efetuado ao fornecedor do combustível em até 15 (quinze) dias subsequentes a apresentação do documento fiscal correspondente ao objeto contratado juntamente com a ordem de abastecimento. Os cupons fiscais e as ordem de abastecimento deverão estar devidamente assinadas pelo motoristas, e o posto deverá entregar na respectiva secretaria, ou seja, na Sec. de Saúde, Sec. de Obras e das demais Sec. no Setor de Protocolo ao final de cada quinzena, organizados por veículo, para conferência e confronto com os documentos   fiscais.

5 - PERÍODO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL
A empresa deverá prestar os serviços diariamente pelo período de 01 (um) ano, ininterruptos, sobre pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades, podendo ser prorrogado por igual período.

6 – VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
O Contrato a ser firmado entre o Município de Esperança do Sul e a empresa vencedora do certame terá vigência pelo período de 01 (um) ano.
A fiscalização do presente ficará a cargo do Sr. Carlos Marques – Sec. de Obras, Trânsito e Viação. 

7 – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
Os valores estimados por esta Administração Pública Municipal, para a aquisição dos objetos licitados são os constantes no presente Termo 
O pagamento será efetuado mediante transferência bancária se o Banco for condizente à conta de recursos utilizada pelo município, conforme cronograma de pagamento e disponibilidade de caixa a data pretendida. A empresa poderá na proposta, indicar mais de uma conta bancária, para que possamos utilizar o mesmo banco quando do pagamento, havendo liquidez imediata.
O pagamento será efetuado em até 15 dias, da quinzena subsequente a apresentação do documento fiscal correspondente ao objeto contratado e mediante conferência e atestado do recebimento do objeto pelo Fiscal do Contrato.

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A autorização futura se dará pelos órgãos responsáveis pela lotação dos respectivos veículos. Serão utilizadas dotações orçamentárias próprias, conforme o consumo do material de cada secretaria, a ser informado pela Secretaria de Fazenda e Finanças.
Sec. de Fazenda e Finanças 
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	285
	500 Recursos não Vincul. de Impostos
	2110 Manut. atividades de Gestão tributária
	3390 30 00 00 000



Sec. de Obras, Trânsito e Viação  
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	301
	751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP
	2049 Manutenção do sistema de iluminação pública
	3390 30 00 00 000

	839
	501 Outros Recursos não Vinculados
	2055 Manutenção e conservação vias públicas e malha viária
	3390 30 00 00 000

	843
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2055 Manutenção e conservação vias públicas e malha viária
	3390 30 00 00 000

	806
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2129 Atividades de gestão da secretaria de obras, trânsito e viação
	3390 30 00 00 000

	303
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2131 Manutenção sistema de abastecimento de água zona rural
	3390 30 00 00 000

	305
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2132 Manutenção sistema de abastecimento de água zona urbana
	3390 30 00 00 000



Sec. de Saúde e Assistência Social - CRAS
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	583
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2039 Fomento na agricultura familiar de baixa renda
	3390 39 00 00 000



Sec. de Agricultura e Meio Ambiente  
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	324
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2040 Fomento aos programas Agropecuários
	3390 30 00 00 000

	322
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2039 Fomento na agricultura familiar de baixa renda
	3390 30 00 00 000

	329
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2128 Atividades de Gestão da Sec.de Agricultura e Meio Ambiente
	3390 30 00 00 000



Sec. de Saúde e Assistência Social
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	318
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2073 Atendimentos de atenção primária em saúde
	3390 30 00 00 000

	342
	600 Transf Fundo a Fundo SUS Gov Fed – Bloco Manut Ações e Serv Públ. de Saúde
	2073 Atendimentos de atenção primária em saúde
	3390 30 00 00 000

	280
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2076 Atendimentos de atenção especializada em saúde
	3390 30 00 00 000



Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	298
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2007 Atividades de Gestão da Educação
	3390 30 00 00 000

	361
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2009 Transporte Escolar Ensino Fundamental
	3390 30 00 00 000

	316
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2011 Transporte Escolar Educação Especial
	3390 30 00 00 000

	372
	576 Transfer Recursos dos Estados para programas de educação
	2015 Transporte Escolar Ensino Médio
	3390 30 00 00 000



Gabinete do Prefeito 
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	276
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2126 Atividades de Gestão do gabinete do prefeito
	3390 30 00 00 000



Sec. de Administração, Planejamento e Turismo   
	Acesso
	Vinculação
	Projeto
	Despesa

	282
	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	2093 Manut. atividades de Gestão da Secretaria de Admini., Planej.e Turismo
	3390 30 00 00 000



Esperança do Sul/RS, 13 de fevereiro de 2025.




ADEMIR VILLERS DA CRUZ
Prefeito Municipal



MARLA GIANA LEDUR 
Secretária de Administração, Planejamento e Turismo 
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